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Visa o presente Projeto de Lei obter autorização para que o Município
possa transportar pessoas do Recanto do Bem-Estar do ldoso, para uma viagem
até a cidade de Espigão Alto do lguaçu, Estado do Paraná.

As pessoas que irão participar desta viagem são idosos, assistidos pelas
pessoas do Recanto do Bem-Estar do ldoso, que irão até a aquela cidade para
uma tarde de lazer

A viagem é reconhecimentos pelo que estas pessoas fizeram pelo nosso
Município.

Diante do exposto, esperamos que este Projeto de Lei, seja
aprovado em sua totalidade.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Três Barras do Paraná, 20 de outubro de
2025
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Exmo. Sr.
Antenor Carlos da Motta
MD. Presidente da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná

Tem o presente a finalidade de encaminhar para que

seja analisado e votado o Projeto de Lei no 298212025, que autoriza o Chefe do

Poder Executivo Municipal a transpoÍtar pessoas do Recanto do Bem-Estar do

ldoso, para uma viagem até a cidade de Espigão Alto do lguaçu, Estado do

Paraná.

Colocamo-nos ao inteiro dispor deste Poder para
quaisquer esclarecimentos que se fizer necessário, para a perfeita análise do

aludido Projeto de Lei.

Limitado ao exposto, aproveitamos a oportunidade
para renovaÍ nossos protestos de estima e consideração.
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Senhor Presidente.

Atenciosamente


